
Polícia Federal prende 14 acusados de fraudes na Previdência Social

A Polícia Federal prendeu, nesta terça-feira, 14 pessoas acusadas de integrar uma quadrilha de
fraudadores da Previdência Social. As prisões temporárias foram ordenadas pelo desembargador federal
Messod Azulay, da 2ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

A decisão foi dada em recurso apresentado pelo Ministério Público Federal, no inquérito policial que
apura suposto esquema de fraudes na agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Barra
Mansa (RJ).

O desembargador determinou também que três servidores do INSS e um do Ministério do Trabalho e
Emprego fiquem "afastados cautelarmente" de seus cargos.

As investigações identificaram quadrilhas especializadas que inseriam vínculos empregatícios fictícios,
por meio do uso de documentos falsificados, nos sistemas da Previdência para obtenção de benefícios
irregulares.

Em primeira instância, a Justiça Federal de Volta Redonda deferiu a interceptação das ligações
telefônicas feitas pelos acusados entre abril e agosto de 2011 e a realização de busca e apreensão em
endereços indicados pela polícia, mas negou os pedidos de decretação de prisão temporária e de
afastamento dos servidores envolvidos. Foi por conta disso que o MPF recorreu ao TRT-2.

Para Azulay, a prisão temporária garante a efetividade da coleta de provas através da busca e apreensão
autorizada pela primeira instância, evitando que material importante para a apuração das denúncias seja
ocultado ou destruído.

Com relação ao afastamento de servidores de suas funções, o desembargador lembrou que esses
investigados "possuem senha de acesso ao sistema e, da mesma maneira que o fraudaram para nele
inserir dados falsos, nada impede que, permanecendo em atividade junto ao órgão estatal, novamente
adulterem o sistema para esconder suas práticas delituosas".

Foram cumpridos também 40 mandados de busca e apreensão nas cidades de Volta Redonda, Barra
Mansa, Barra do Piraí, Resende, Piraí, Pinheiral, Angra dos Reis, Paraíba do Sul, Nova Iguaçu,
Queimados, Duque de Caxias, São João de Meriti e Niterói, no Rio de Janeiro e Juiz de Fora, em Minas
Gerais. Com informações da Assessoria de Comunicação Social do TRF-2 e da Polícia Federal.
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